
 

 

EMENDA Nº     CCJ 
(à PEC nº 45, de 2019) 

Suprima o artigo 10, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
45, de 2019: 

 
“Art. 10. Para fins do disposto no art. 156-A, § 5º, V, ‘b’, da 

Constituição Federal, consideram-se:  

I – serviços financeiros:  

a) operações de crédito, câmbio, seguro, resseguro, consórcio, 
arrendamento mercantil, faturização, securitização, previdência 
privada, capitalização, arranjos de pagamento, operações com títulos 
e valores mobiliários, inclusive negociação e corretagem, e outras 
que impliquem captação, repasse, intermediação, gestão ou 
administração de recursos; e  

b) outros serviços prestados por entidades administradoras de 
mercados organizados, infraestruturas de mercado e depositárias 
centrais, bem como por instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, na forma de lei complementar;  

II – operações com bens imóveis:  

a) construção e incorporação imobiliária;  

b) parcelamento do solo e alienação de bem imóvel; 

c) locação e arrendamento de bem imóvel; e  

d) administração e intermediação de bem imóvel.  

Parágrafo único. Em relação às instituições financeiras 
bancárias:  

I - não se aplica o regime específico de que trata o art. 156-A, 
§ 5º, V, “b”, da Constituição Federal aos serviços remunerados por 
tarifas e comissões, observado o disposto nas normas expedidas 
pelas entidades reguladoras; e  

II - sujeitam-se os demais serviços financeiros ao regime 
específico de que trata o art. 156-A, § 5º, V, “b”, da Constituição 
Federal, devendo as alíquotas e a base de cálculo ser definidas de 
modo a não elevar o custo das operações de crédito relativamente à 
tributação da receita decorrente de tais serviços na data da 
promulgação desta Emenda Constitucional. (NR)” 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva suprimir o artigo 10, da PEC nº 45, 
de 2019, de forma a garantir a isonomia e ajustiça social, não é concebível 
que a reforma tributária favoreça tanta as instituições financeiras a ponto de 
haver previsão de 50% de redução de suas alíquotas, por meio de previsão 
no art. 156-A, § 5º, V, b, da PEC.  

Tal, previsão apenas reforça a desigualdade social e garante a 
injustiça econômica, trazendo assim um total desequilíbrio socioeconômico 
para o pais.   

Ante o exposto e tendo em vista a relevância desta Emenda para a 
preservação de princípios constitucionais e do interesse público em geral, 
solicito o apoio dos nobres pares nesta Casa e do nobre Relator para a 
aprovação desta Emenda.   

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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